
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DA PARAÍBA
GAB. DO DES. OSWALDO TRIGUEIRO DO VALLE FILHO

ACÓRDÃO

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0001689-66.2015.815.0000.
Origem : 3ª Vara Cível da Capital.
Relator : Des. Oswaldo Trigueiro do Valle Filho. 
Agravante : GEAP – Autogestão em Saúde.
Advogada : Marina Santa Rosa B. De Sant'anna e outros.
Agravado : Ministério Público da Paraíba. 
Promotora : Priscylla Miranda Morais Maroja.

AGRAVO  DE  INSTRUMENTO.  TUTELA
ANTECIPADA  DEFERIDA.  INCONFOR-
MISMO.  PLANO  DE  SAÚDE.  TRATAMENTO
ATRAVÉS  DE  HIDROTERAPIA.  PRESENÇAS
DOS  REQUISITOS  AUTORIZADORES  DO
PLEITO  ANTECIPATÓRIO.  MANUTENÇÃO
DO  DECISUM.  DESPROVIMENTO  DO
RECURSO.

− Ab inito, mister se faz realçar que os planos de
saúde sujeitam-se à incidência das normas do Código
de  Defesa  do  Consumidor,  enquadrando-se  na
modalidade  de  serviço  prestado,  sob  remuneração,
pelo mercado de consumo, nos termos do art. 3º, § 2º,
daquele diploma normativo.

− A negativa do plano de saúde de  fornecer aos
seus  beneficiários  o  tratamento  através  de
hidroterapia,  consiste  em  violação  ao  direito  do
consumidor,  sobretudo,  considerando  a  previsão
expressa de cobertura de fisioterapia.    

VISTOS, relatados  e  discutidos  os  presentes  autos.
ACORDA a Segunda Câmara Cível do Tribunal de Justiça da Paraíba, em
sessão ordinária, negar provimento ao recurso, nos termos do voto do relator,
unânime.  

Trata-se de  Agravo de Instrumento interposto pela  GEAP –
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Autogestão em Saúde contra decisão (fls. 185/186) proferida pelo Juízo da 3ª
Vara Cível da Capital que,  nos autos da  Ação  Civil  Pública ajuizada pelo
Ministério Público da Paraíba em face da agravante, concedeu a antecipação
de tutela nos seguintes termos:

“Ante o exposto, presentes os requisitos dispostos no
art. 273 do CPC, quais sejam, a verossimilhança da
alegação e  o perigo de dano de difícil  reparação,
CONCEDO O PEDIDO DE TUTELA ANTECIPADA,
no sentido de  determinar que a demandada passe a
fornecer o tratamento de fisioterapia, na modalidade
hidroterapia, aos seus beneficiários sem cobrança de
custo adicional, sob pena de multa diária no valor de
R$  500,00  (quinhentos  reais),  até  o  limite  de  R$
30.000,00.” (fls. 186). 

Inconformada,  a parte promovida  interpôs o presente  recurso
instrumental,  sustentando  a  ausência  dos  requisitos  para  o  deferimento  da
medida antecipatória. Aduz que o tratamento de hidroterapia requerido não faz
parte do rol de procedimentos estabelecidos pela Agência Nacional de Saúde
Suplementar – ANS. 

Assevera que  o tratamento é eletivo, motivo pelo qual não se
considera de urgência e emergência, além do fato de existir outras terapias
igualmente vantajosas e capazes de amenizar as mazelas alegadas. 

Por fim, pleiteia a concessão de efeito suspensivo ao presente
recurso, determinando a imediata suspensão da ordem liminar que lhe obriga a
fornecer  aos  usuários do  plano  o  tratamento  requerido.  Após,  pugna  pelo
provimento do agravo e consequente cassação da decisão impugnada.

Liminar recursal indeferida (fls. 192/195).

Contrarrazões apresentadas pela parte agravada (fls. 203/210).

A  Procuradoria  de  Justiça  ofertou  parecer,  opinando  pelo
desprovimento da irresignação instrumental, sob o argumento de que restaram
comprovados os requisitos autorizadores para a concessão da tutela antecipada
(fls. 212/216).

É o relatório.

VOTO.

Prefacialmente,  cumpre  registrar  que  estão  presentes  os
requisitos processuais de admissibilidade, razão pela qual conheço do recurso
interposto. 

Como pode ser visto do relato,  pretende a  parte  agravante a
reforma da decisão que, nos autos da Ação Civil Pública manejada no juízo de
primeiro  grau,  deferiu  o  pedido  de  tutela  antecipada,  determinando  que  a
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demandada,  ora  recorrente,  fornecesse  o  tratamento  de  fisioterapia,  na
modalidade  hidroterapia,  aos  seus  beneficiários,  sem  cobrança  de  custo
adicional, sob pena de aplicação de multa diária. 

Ab inito, mister se faz realçar que os planos de saúde sujeitam-
se  à  incidência  das  normas  do  Código  de  Defesa  do  Consumidor,
enquadrando-se  na  modalidade  de  serviço prestado,  sob remuneração,  pelo
mercado de consumo, nos termos do art. 3º, § 2º, daquele diploma normativo.

Ademais,  a  própria  Lei  nº  9.656/98,  que  regulamenta  a
atividade  dos  planos  e  seguros  privados de  assistência  à  saúde,  em vários
dispositivos,  ao  tratar  dos  assistidos,  utiliza  a  nomenclatura  técnica
“consumidor”, o que denota a incidência da legislação consumerista.

Outrossim, o Superior Tribunal de Justiça pacificou a questão
sumulando  o  entendimento  de  que  “aplica-se  o  Código  de  Defesa  do
Consumidor aos contratos de plano de saúde” (Súmula 469).

Oportuno lembrar que se trata de normas de ordem pública e de
interesse  social,  haja  vista  seu  honroso  mister  de  promover  uma realidade
social mais justa e igualitária. Aplicam-se, por consequência, obrigatoriamente
às  relações  por  elas  reguladas,  sendo  inderrogáveis  pela  vontade  dos
contratantes, dada sua natureza cogente.

Por isso, considerando a natureza de ordem pública das normas
de  proteção  ao  consumidor,  pode-se  concluir  que  as  cláusulas  contratuais
devem  ser  interpretadas  de  forma  mais  favorável  ao  consumidor,  com
fundamento no art. 47 do Diploma Consumerista. 

Voltando os olhos para o caso em apreço,  entendo que não se
afigura a relevância dos argumentos apresentados pela agravante, verificando-
se, ao contrário, ainda que mediante um juízo de cognição sumária dos fatos, a
plausibilidade jurídica da fundamentação da concessão antecipada de tutela, e,
principalmente, a urgência da garantia dessa medida procedimental.

Com efeito, o Ministério Público ajuizou Ação Civil Pública em
face  da  promovida  a  fim  de  assegurar  aos  usuários  do  plano  de  saúde  a
cobertura do procedimento de hidroterapia, sob o fundamento de que o próprio
regulamento do plano apresenta cobertura da assistência a fisioterapia. 

Consoante  depreende-se  dos  autos, a  atuação  ministerial
buscou, sobretudo, resguardar a efetividade do direito à vida e à saúde, que se
encontram  garantidos  constitucionalmente  nos  artigos  5º,  caput,  e  196,  a
seguir descritos:

Art. 5º. Todos são iguais perante a lei, sem distinção
de qualquer natureza, garantindo-se aos brasileiros e
aos estrangeiros residentes no País, a inviolabilidade
do  direito  à  vida,  à  liberdade,  à  igualdade,  à
segurança e à propriedade, nos seguintes termos:
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Art.  196.  A  saúde  é  direito  de  todos  e  dever  do
Estado,  garantido  mediante  políticas  sociais  e
econômicas que visem à redução do risco de doença
e  de  outros  agravos  e  ao  acesso  universal  e
igualitário às ações e serviços para sua promoção,
proteção e recuperação.

Não obstante assinalada relevância constitucional do direito à
saúde, não devem as entidades privadas administradoras de plano de saúde ser
compelidas  a  arcar  com  ônus  não  contratados,  que  acarretariam,
irremediavelmente,  a  impossibilidade de manutenção dos  contratos com os
demais  associados,  todavia,  não  é  a  hipótese  dos  autos,  uma  vez  que  há
previsão expressa de cobertura de fisioterapia. 

Com efeito, o regulamento do plano prevê cobertura de custeio
de tratamento de através de fisioterapia e,  considerando que a hidroterapia
nada mais é que a fisioterapia aquática, também conhecida como aquaterapia,
que consiste na realização de exercícios terapêuticos em piscina, podendo ser
usada para o tratamento de várias patologias,  a exemplo de artrite, artrose,
reumatismo, dificuldade respiratória, lesões musculares.  

Dessa forma, em se verificando a negativa  da parte agravante
de  fornecer  aos  usuários  do  plano  de  saúde  o  tratamento  através  de
hidroterapia,  apesar de haver previsão  expressa  no regulamento da cobertura
de fisioterapia, constata-se a fumaça do bom direito, além do evidente perigo
na demora da prestação jurisdicional,  uma vez que os beneficiários podem
necessitar  do tratamento através desta modalidade de fisioterapia a qualquer
momento.

Nesse sentido, trago à baila os seguintes precedentes: 

“AGRAVO  DE  INSTRUMENTO.  OBRIGAÇÃO
DE  FAZER.  PLANO  DE  SAÚDE.  Hidroterapia.
Negativa  de  autorização  do  tratamento  sob  a
alegação  de  que  seu  uso  é  experimental,  estando
expressamente  excluído  da  cobertura  contratual.
Inadmissibilidade.  Presença  dos  requisitos  do  art.
273, I, do CPC. Aplicação do CDC e da Súmula nº
102 do TJSP. Tutela antecipada mantida. RECURSO
NÃO  PROVIDO.”  (TJSP;  AI  2183267-
53.2014.8.26.0000;  Ac.  8211446;  São  Paulo;
Segunda  Câmara  de  Direito  Privado;  Relª  Desª
Rosangela  Telles;  Julg.  18/02/2015;  DJESP
23/02/2015).

E,

“RECURSO DE APELAÇÃO CIVIL AÇÃO COM
PEDIDO DE OBRIGAÇÃO DE FAZER. Plano de
Saúde. Aplicação do código de defesa do consumidor
e  da  Lei  nº  9.656/98.  Criança  portadora  de
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necessidades  especiais  por  paralisia  cerebral,  cujo
tratamento  consiste  em terapias  para  reintegração
biopsico- social. Tratamento fisioterapia in- tensiva
método  pediasuit.  Equoterapia.  Hidroterapia.
Fonoaudiologia.  Fisioterapia.  Terapia ocupacional.
Psicomotricidade.  Impossibilidade  de  impor
limitação  temporal  as  sessões  de  fisioterapia  e
equoterapia.  Declaração  firmada  por  equipe  de
médicos esclarecendo a necessidade das te- rapias.
Interpretação  da  cláusula  contratual  de  exclusão
deve ser restritiva e, no presente caso, favorável ao
consumidor.  Sentença  de  procedência  mantida.
Recurso  de  apelação  civil  de  unimed  Curitiba,
conhecida e, no mérito, não provida.” (TJPR; ApCiv
1220145-5;  Curitiba;  Oitava  Câmara  Cível;  Rel.
Des.  José  Sebastiao  Fagundes  Cunha;  Julg.
26/03/2015; DJPR 07/05/2015; Pág. 187).

Com  base  na  argumentação  acima  alinhavada,  tenho  que
restaram demonstrados os requisitos autorizadores para a concessão da tutela
antecipada deferida pelo juízo de primeiro grau  e, por isso, deve ser mantida a
decisão combatida.

Por  tudo  o  que  foi  exposto,  NEGO PROVIMENTO ao
presente agravo, mantendo incólume o decisum vergastado.

É COMO VOTO. 

Presidiu a sessão a Exma. Desa. Maria das Neves do Egito de
Araújo Duda Ferreira.  Participaram do julgamento, o Exmo. Des. Oswaldo
Trigueiro do Valle Filho, a Exma. Desa. Maria das Neves do Egito de Araújo
Duda Ferreira e o Exmo. Des. Abraham Lincoln da Cunha Ramos. Presente ao
julgamento,  a Exma Dra. Vanina Nobrega de Freitas Dias Feitosa, Promotora
de  Justiça  Convocada.  Sala  de  Sessões  da  Segunda  Câmara  Especializada
Cível do Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba, João Pessoa, 18 de junho de
2015.

Oswaldo Trigueiro do Valle Filho
Desembargador Relator
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